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Mensagem de nº 06/2026.	                                
Pão de Açúcar/AL, 06 de maio de 2026.

Exmo. Sr. Presidente,
Exmos. (as) Srs. (as) Vereadores (as),

Através do presente, encaminho o Projeto de Lei nº ___, de 06 de maio de 2026, para “Autorizar a concessão de auxílio financeiro destinado à reestruturação do Centro Sportivo Internacional”, para fins de apreciação e votação desta respeitável Casa Legislativa.
Cumpre destacar a importância do referido projeto, tendo em vista o relevante papel social, esportivo e comunitário desempenhado pelo Clube Internacional, que há anos contribui para o desenvolvimento de atividades voltadas à promoção do esporte, à inclusão social e ao fortalecimento dos vínculos comunitários em nosso município.
O apoio financeiro ora proposto visa a reestruturação do clube, visando assegurar a continuidade das atividades com melhores condições de funcionamento, ampliando o alcance das ações desenvolvidas e proporcionando à comunidade um espaço mais adequado, seguro e acessível.
Dessa forma, considerando o interesse público envolvido e os benefícios diretos à coletividade, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da presente proposição.
Aproveito o ensejo para renovar os protestos de estima e consideração, subscrevendo-nos.
Atenciosamente,

JORGE SILVA DANTAS
PREFEITO
PROJETO DE LEI N.º 06/2026

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO AO CENTRO SPORTIVO INTERNACIONAL, TIME DE FUTEBOL DE PÃO DE AÇÚCAR/AL”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÃO DE AÇÚCAR, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Pão de Açúcar, apresenta a Câmara Municipal o seguinte PROJETO DE LEI:
Art. 1º. Fica o Município autorizado a destinar ao Centro Sportivo Internacional de Pão de Açúcar, a título de auxílio financeiro para a reestruturação do Clube, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), respeitando as condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
§1º O valor e a forma de pagamento relacionado ao auxílio financeiro descritos nesta Lei serão regulamentados através de Decreto Municipal.
Art. 2º. Os créditos decorrentes desta Lei advirão do Orçamento Municipal destinado à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
Parágrafo Único. A classificação orçamentária corresponde à seguinte descriminação: Entidade: 2 – Prefeitura; Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 0704: Departamento Municipal de Turismo e Esporte; Proj./Ativ.: 4096 – Promoção das Ações de Incentivo ao Esporte e Lazer; Elemento de Despesa: 3.33.90.41 – Contribuições; Fonte de Recurso: 0010.00 – Recursos Próprios.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pão de Açúcar/AL, 06 de maio de 2026.
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